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Plantões

PLANTÃO DA PRIMEIRA INSTÂNCIA

O JUIZ FABRÍCIO PORTO MAGALHÃES, Diretor do Fórum Juiz Antônio 
Carlos Araújo de Oliveira, no uso de sua competência conferida pelo 
artigo 7º do Provimento GP/CR-003/2013, publicado no Diário Oficial, 
edição de 07/08/2013 e atendendo à Recomendação GP/CR-01/2009, 
publicada no Diário Oficial, edição de 14.08.2009, e nos termos da 
Resolução nº 152/2012 do CNJ, torna público que, após a realização de 
sorteio, ficou definida a escala de Juízes e servidores a estes vinculados, 
para atuação em regime de plantão, nos dias sem expediente forense, 
na forma abaixo discriminada, para apreciação das medidas urgentes 
destinadas a evitar o perecimento do direito ou assegurar a liberdade de 
locomoção, no âmbito da Primeira Instância, abrangendo a jurisdição de 
todo o Estado da Bahia, conforme Resolução Administrativa Nº. TRT5 
004/2007, publicada no Diário Oficial, edição de 13 de março de 2007:

01/05/2018 - TERÇA-FEIRA     (DIA DO TRABALHO)
 
Juiz Plantonista: Olga Beatriz Vasconcelos Batista Alves
 
Servidor Vinculado: André Luis Pereira Socorro  

Telefone Plantonista: (71) 99967-9555
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Salvador, 26 de abril de 2018.

FABRÍCIO PORTO MAGALHÃES

Juiz Diretor do Fórum

Atos da Presidência

2º EDITAL

VARA DO TRABALHO DE GUANAMBI

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, Maria de Lourdes Linhares, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, acolhendo a proposta constante do PROAD nº 
15482/2017 da VARA DO TRABALHO DE GUANAMBI e para conhe-
cimento dos interessados, torna público que, após decorridos 10 (dez) 
dias da publicação deste 2º Edital, fica autorizada a eliminação, por 
fragmentação mecânica ou outros meios, na forma da Lei 7.627/87 e 
Resolução Administrativa nº 016/2004 do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5ª Região, de autos findos há mais de 5 (cinco) anos contado o prazo 
da data  dos respectivos arquivamentos, cuja relação encontra-se à 
disposição no site deste Tribunal (www.trt5.jus.br).

Salvador, 26 de abril de 2018.

MARIA DE LOURDES LINHARES
Desembargadora Presidente

ATO TRT5 Nº 0133/2018, DE 23 DE ABRIL DE 2018

R e g u l a m e n t a  o  P r o g r a m a 
de Controle Médico da Saúde 
Ocupacional – PCMSO no âmbito 
do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5ª Região e revoga o Ato TRT5 
no 0277/2012

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA 
REGIÃO, DESEMBARGADORA MARIA DE LOURDES LINHARES, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 45, XXI, do 
Regimento Interno do TRT da 5ª Região,

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, inciso XXII, da Constituição 
Federal, que estabelece como direito de todos os trabalhadores, 
independentemente do regime jurídico a que estejam submetidos, a 
redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 
higiene e segurança;
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CONSIDERANDO a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em seus 
artigos 14, 69, 72, 130, 186, 206 e 212;

CONSIDERANDO a Norma Regulamentadora no 7 do Ministério do 
Trabalho e Emprego, que estabelece diretrizes para a elaboração e a 
implementação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, 
com o objetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto dos 
trabalhadores;

CONSIDERANDO a Norma Regulamentadora no 9 do Ministério do 
Trabalho e Emprego que estabelece os parâmetros mínimos e diretrizes 
para antecipar, reconhecer, avaliar e controlar a ocorrência de riscos 
ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho;

CONSIDERANDO o Ato TRT5 no 0118, de 04 de abril de 2017, que 
Regulamenta, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região, 
a implantação e implementação do Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais, conforme previsto na Resolução – CSJT no 141/2014;

CONSIDERANDO o Ato Conjunto TST.CSJT.GP no 18, de 06 de maio de 2016, 
Divulgado no DeJT de 09/05/2016, que disciplina a aplicação dos recursos 
destinados ao custeio das atividades dos programas “Trabalho Seguro” e 
“Combate ao Trabalho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem”;

CONSIDERANDO a Norma Regulamentadora no 32 do Ministério 
do Trabalho e Emprego que estabelece as diretrizes básicas para a 
implementação de medidas de proteção à segurança e à saúde dos 
trabalhadores dos serviços de saúde, bem como daqueles que exercem 
atividades de promoção e assistência à saúde em geral;

CONSIDERANDO a Resolução no 141, de 26 de setembro de 2014 do 
CSJT, que estabelece diretrizes para implementação de ações destinadas 
à promoção da saúde ocupacional e à prevenção de riscos e doenças 
relacionados ao trabalho e acidentes de trabalho dos magistrados e 
servidores dos Tribunais Regionais do Trabalho;

CONSIDERANDO o Manual de Orientações anexo à Resolução CSJT 
no141/14;

CONSIDERANDO o Ato TRT5 GP/CR no 0001/2012, que regulamenta 
a atuação do Serviço de Saúde do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª 
Região, ao qual compete a execução das ações do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), tendo como atribuição prioritária 
a vigilância e acompanhamento das condições de saúde dos magistrados 
e servidores que lhes são vinculados;

CONSIDERANDO o Ato TRT5 no 0117/2017 que instituiu a Comissão de 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – CESMT no âmbito 
do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região,

 RESOLVE: 

Art. 1o. REGULAMENTAR no âmbito deste Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, o Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional – PCMSO, conforme previsto na Resolução no 141, de 26 
de setembro de 2014 do CSJT. 

Art. 2o. Este Ato estabelece os parâmetros mínimos e diretrizes gerais 
a serem observados na execução do PCMSO, podendo os mesmos ser 
ampliados a critério da Presidência  deste Tribunal.

§ 1o. O PCMSO, planejado com base nos riscos à saúde reconhecidos no 
PPRA vigente deste Tribunal, terá caráter de prevenção, rastreamento 
e diagnóstico precoce dos agravos à saúde relacionados ao trabalho.

§ 2o. São objetivos do PCMSO estabelecer diretrizes e parâmetros para 
a vigilância médico-ocupacional dos Servidores e Magistrados do órgão 
visando a:

 
I- Promover e preservar a saúde dos Servidores e Magistrados 
privilegiando o instrumental clínico epidemiológico na abordagem da 
relação entre a saúde e o trabalho, considerando aspectos individuais 
e coletivos;

II - Rastrear e detectar precocemente eventuais agravos relacionados 
ao trabalho e à saúde dos Servidores e Magistrados, evitando, assim, a 
progressão de processos patológicos no indivíduo e sua ocorrência em 
outros membros dessa comunidade;

III - Ser parte do conjunto de iniciativas do Tribunal no campo da saúde 
dos Servidores e Magistrados;

IV - Indicar soluções para a melhoria dos ambientes de trabalho e da 
organização das atividades, individual e coletivamente, a partir da 
detecção dos problemas;

V - Conscientizar a direção e os Servidores e Magistrados quanto à 
importância do aspecto preventivo para a manutenção da qualidade de 
vida dentro do Tribunal;

VI - Contribuir para a melhoria contínua da qualidade dos serviços 
prestados aos clientes, através da preservação da saúde ocupacional 
dos Servidores e Magistrados;

VII - Formar, através dos registros dos exames médicos ocupacionais, 
histórico de informações relativas às condições clínicas (físicas e mentais) 
dos nossos Servidores e Magistrados.

§ 3o. Este Regional deverá garantir a implantação gradativa do referido 
programa, zelar pela sua eficácia, responsabilizando-se por:

I - Garantir os recursos materiais para a efetiva implementação do 
PCMSO, arcando com os custos de todas as ações de vigilância 
médico-ocupacional (avaliações médicas e exames complementares), à 
exceção dos exames complementares admissionais, conforme previsto 
no Manual de Orientações da Resolução CSJT no 141/2014.

II – Referendar o critério adotado pela Coordenadoria de Saúde para 
convocação dos Servidores e Magistrados para os exames médicos 
ocupacionais;

III - Assegurar a liberação dos Servidores e Magistrados para a realização 
dos procedimentos previstos no PCMSO;

IV - Exigir, dos Servidores e Magistrados, o cumprimento, no período 
estabelecido, das convocações e agendamentos da Coordenadoria de 
Saúde para as ações de vigilância médica previstas neste Programa;

V - Aplicar penalidades para Servidores e Magistrados que cometam 
o ato faltoso da recusa injustificada ao cumprimento do disposto neste 
Programa;

VI – Viabilizar a emissão de Comunicação de Acidente de Trabalho no 
Serviço Público (CAT/SP) ou Comunicação de Acidente em Serviço 
(CAS) nos casos de doenças ocupacionais, quando diagnosticadas pelos 
Médicos do Trabalho do Tribunal;

VII - Assegurar aos Médicos Examinadores as instalações físicas 
e instrumentais adequadas para a realização dos exames clínicos 
ocupacionais;

VIII - Fornecer às empresas contratadas para terceirização de serviços, 
informações relativas ao PCMSO, quando solicitadas. 

§ 4º Na definição de aptidão funcional, ficarão por conta e ônus de 
Servidores e Magistrados os desdobramentos referentes a exames 
complementares e consultas com especialistas necessários ao 
esclarecimento dos desvios da saúde que não mostrem correlação 
de causa com exposição aos riscos próprios dos cargos, ou seja, sem 
definição de nexo ocupacional. 

§ 5o. Caberá à Coordenadoria de Saúde, órgão integrante da Secretaria 
de Gestão de Pessoas e subordinado à Diretoria Geral deste Tribunal 
indicar, dentre os médicos do trabalho efetivos lotados naquele Serviço, 
um responsável pela coordenação do PCMSO.

§ 6o. Além dos médicos de quaisquer especialidades integrantes do 
quadro da Coordenadoria de Saúde, a função de médicos examinadores 
poderá ser estendida a médicos credenciados de empresas terceirizadas 
que venham a ser contratadas pelo Tribunal com a finalidade de realizar 
exames clínicos ocupacionais.

Art. 3º São responsabilidades dos médicos do trabalho:

I - Coordenar o PCMSO em todas as ações nele previstas, quando 
indicado para essa atribuição, e emitir relatórios sobre as ações previstas 
no programa;
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II - Revisar o PCMSO sempre que se fizer necessário;

IV – Providenciar a emissão da CAT/SP ou CAS para os casos de doenças 
em que haja nexo ocupacional e preencher os campos da caracterização 
do dano;

V - Prestar esclarecimentos, quando solicitado, sobre os problemas de 
saúde ocupacional dos servidores, respeitando o princípio ético do sigilo 
médico;

VI - Realizar as avaliações médico-ocupacionais previstas no PCMSO e 
orientar os médicos examinadores, contribuindo com informações sobre 
parâmetros de aptidão funcional e assegurando que esses estejam 
familiarizados com os princípios da patologia ocupacional e suas causas, 
para a execução dos exames médicos;

VII - Zelar pela padronização dos exames médicos ocupacionais a fim de 
que o servidor tenha o mesmo padrão de atendimento independente da 
unidade em que estiver lotado;

VIII - Solicitar o afastamento do Servidor ou Magistrado do trabalho ou da 
exposição ao risco quando constatada doença profissional e relatar quais 
medidas específicas de controle do fator causal podem ser adotadas;

Art. 4o São responsabilidades dos médicos examinadores:

I - Avaliar clinicamente o Servidor ou Magistrado e registrar em prontuário 
próprio a anamnese realizada, os achados do exame físico e eventuais 
diagnósticos ou suspeitas diagnósticas;

II - Dar ciência ao servidor sobre o(s) resultado(s) do(s) exame(s) e 
orientá-lo;

III - Comunicar ao Médico do Trabalho os casos suspeitos de doenças 
ocupacionais;

IV - Emitir, na conclusão do exame, o parecer de aptidão para a função;

V - Consultar o Médico do Trabalho quando necessitar auxílio na 
determinação de eventuais restrições laborais que se façam necessárias 
aos Servidores ou Magistrados examinados;

VII - Notificar a Comissão de Reabilitação sobre os casos em que houver 
recomendação de restrições laborais.

Parágrafo Único. Quando o médico do trabalho exercer também a função 
de médico examinador, acumulará as responsabilidades aplicáveis citadas 
neste artigo.

Art. 5o. São partes integrantes do Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional – PCMSO, as seguintes ações e parâmetros de 
vigilância médico-ocupacional: 

I. o Exame Médico Admissional; 

II. o Exame Médico Periódico; 

III. o Exame Médico de Retorno ao Trabalho; 

IV. o Exame Médico de Mudança de Função;

V. o Exame Médico de  Afastamento Definitivo; 

VI. os Critérios de Incapacidade em Exames de Saúde Ocupacional

VII. a Conduta no Acidente do Trabalho; 

§ 1º. O PCMSO abrangerá também Ações de Promoção da Saúde 
que podem ou não estar vinculadas diretamente à vigilância médico-
ocupacional, incluindo a vacinação dos expostos a riscos biológicos, 
a Avaliação do Risco Cardiovascular, a Avaliação do Estresse, o 
Acompanhamento de Portadores de Distúrbios Crônicos da Saúde 
e suporte às ações voltadas para a melhoria da Qualidade de Vida. A 
adesão a essas ações terá caráter voluntário por parte dos Magistrados 
e Servidores. 

§ 2º. Quando da conclusão dos exames médicos previstos nos itens II a 
V deste artigo, a Coordenadoria de Saúde emitirá o Atestado de Saúde 
Ocupacional – ASO, em meio eletrônico, que conterá obrigatoriamente 
os seguintes dados: 

I. o cargo ou função que o servidor ocupa ou ocupará; 

II. o nome completo, número da matrícula ou da carteira de identidade 
do servidor/magistrado/candidato; 

III. o tipo de exame ocupacional realizado;

IV. a definição de APTO ou INAPTO para o exercício do cargo; 

V. espaço reservado às observações/recomendações que se fizerem 
necessárias; 

VI. o nome e CRM do médico examinador;

§ 3º. O Servidor ou Magistrado será notificado eletronicamente ou por 
via impressa com cópia do ASO. 

§ 4º A Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) terá disponibilizada a 
cópia eletrônica do ASO de cada Servidor ou Magistrado para poder 
arquivá-la nos respectivos assentamentos individuais. 

§ 5º Os dados obtidos nos exames médicos de que trata este Ato, 
tais como achados e resultados das avaliações clínicas e dos exames 
complementares e as conclusões com os pareceres de aptidão 
para a função e as condutas médicas, devem ser registrados em 
prontuário médico (eletrônico) individual do servidor, o qual ficará sob 
responsabilidade da Seção Médica da Coordenadoria de Saúde do TRT5.

§ 6º Os exames médicos de que tratam os itens I a V do artigo 5º deste 
Ato compreenderão minimamente um exame clínico, podendo, a critério 
médico, ser exigidos exames complementares de diagnóstico.

§ 7º A anamnese ocupacional e o exame físico deverão seguir as 
diretrizes contidas no Manual de Orientações da Resolução CSJT no 
141/2014 e as boas práticas da medicina.

DOS EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

Art. 6o. Todo candidato a Magistrado ou Servidor que seja nomeado 
após aprovação em concurso público ou em processo seletivo, será 
obrigatoriamente submetido à realização do exame admissional, para 
os fins do disposto no art. 14, da Lei no 8.112/90. Além desses, serão 
submetidos ao exame admissional os servidores redistribuídos ou em 
exercício provisório não pertencentes ao quadro de pessoal da Justiça do 
Trabalho que vierem a ingressar nos quadros de pessoal deste Tribunal. 

§ 1º Caberá à Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP), através de 
seu órgão de administração de pessoal, direcionar o candidato à 
Coordenadoria de Saúde, munido do encaminhamento a exame médico, 
a fim de que seja realizado o exame admissional e emitido parecer médico 
sobre aptidão para a função.

§ 2º São partes integrantes do exame médico admissional a avaliação 
clínico-ocupacional, feita por médico examinador do TRT5, e os seguintes 
exames complementares mínimos: a) Hemograma com plaquetas; b) 
Sumário de urina; c) Glicemia em jejum de 12 horas; d) Colesterol total 
e frações; e) Triglicérides; f) Creatinina sérica; g) Grupo Sanguíneo e 
fator RH.

§ 3º Para a atividade de segurança, transporte e correlatas, além dos 
exames citados no parágrafo 2º, será solicitado o laudo de uma avaliação 
oftalmológica com exame da acuidade visual, e parecer de avaliação 
cardiológica. 

§ 4º Exames e avaliações adicionais a critério do médico do trabalho e 
médico examinador do TRT5 poderão ser livremente solicitados.

§ 5º A avaliação clínico-ocupacional será constituída de: a) anamnese 
clínico ocupacional; b) relato de doenças preexistentes; c) dados do 
exame físico; d) análise dos exames complementares, à luz das atribuições 
do cargo a ser exercido e dos riscos porventura existentes no local de 
trabalho; e) eventuais exames complementares adicionais, a critério do 
médico examinador; f) parecer final do médico sobre a aptidão para a 
função (ASO ou documento análogo).

§ 6º Para realizar a inspeção prévia de saúde para a posse (exame 
admissional), o candidato deverá apresentar à Coordenadoria de Saúde 
os exames complementares relacionados no § 2º deste artigo e também 
os do § 3º e § 4º deste mesmo artigo, quando couberem.

§ 7º O Exame Médico Admissional terá o propósito de aferir a presença ou 
ausência de possíveis desvios da saúde física e/ou mental, que possam 
ter ou sofrer impacto relacionado ao desempenho das atribuições do cargo 
que será exercido e, ao fim, determinar a aptidão ou não do candidato para 
o exercício desse cargo. Os exames de inspeção prévia de saúde também 
se destinam a estabelecer parâmetros basais dos diversos sistemas 
orgânicos do candidato, para servir como futura referência e eventual 
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necessidade de inclusão do futuro servidor em programas preventivos 
internos da área de saúde.

§ 8º No Exame Admissional do deficiente físico, dever-se-á verificar a sua 
capacidade laboral e, em seguida, encaminhá-lo à Equipe Multiprofissional 
(conforme previsto no Art. 2° do Ato TRT5 558/2014) para avaliação da 
compatibilidade da deficiência com o cargo ou função que será executada, 
bem como verificar se o desempenho desta função não oferecerá nenhum 
risco à sua integridade física ou a de terceiros.

§ 9º O candidato será responsabilizado pelas informações omitidas ou 
não verdadeiras prestadas no momento do exame admissional na forma 
do art. 299 do Código Penal- Decreto-Lei 2848/40.

Art. 7o Os exames complementares citados no artigo anterior, até 
deliberação em contrário, serão realizados em estabelecimentos de livre 
escolha e com ônus para o candidato nomeado ou servidor cedido ou 
em exercício provisório não pertencente ao quadro de pessoal da Justiça 
do Trabalho que vier a ingressar nos quadros de pessoal deste Tribunal, 
cabendo à Coordenadoria de Saúde arcar apenas com a realização da 
avaliação clínico ocupacional. 

DOS EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS

Art. 8o. Os Magistrados e Servidores Ativos deste Tribunal, não 
contemplados por legislação específica, deverão realizar exame médico 
periódico respeitando-se a periodicidade especificada para esses na 
NR-07, da seguinte forma:

I - Anualmente: servidores a partir de 45 anos de idade e magistrados;

II - Bianualmente: servidores maiores de 18 e com menos de 45 anos 
de idade;

III - Anualmente ou em intervalos menores a critério médico: a) servidores e 
magistrados expostos a riscos que possam implicar no desencadeamento 
ou agravamento de doença ocupacional ou profissional; b) servidores 
e magistrados portadores de doenças crônicas que necessitem 
acompanhamento.

§ 1º O Exame Médico Periódico, tendo em vista a inexistência de exposi-
ção ocupacional a riscos físicos e químicos constatada pelo PPRA vigente, 
constará, no mínimo, de: a) anamnese clínico ocupacional; b) exame físico 
geral (dados vitais e antropométricos); c) análise de eventuais exames 
complementares estabelecidos para promoção de saúde ou solicitados 
pelo critério do médico examinador; d) parecer final do médico sobre a 
aptidão para a função (ASO);

§ 2º A coleta dos dados vitais e antropométricos do exame físico geral 
poderá ser feita pelos profissionais de Enfermagem;

§ 3º Quando indicado, será realizado exame físico segmentar, o qual 
deverá ser dirigido para contemplar segmentos envolvidos em queixas 
específicas referidas na anamnese e para triagem das patologias relacio-
náveis ao trabalho que se mostrem mais prevalentes entre magistrados 
e servidores;

§ 4º Os servidores que recebem GAS e que necessitam realizar testes de 
aptidão física anual e/ou treinamentos que contemplam esforços físicos 
deverão apresentar no exame periódico um laudo de teste de esforço com 
até 4 anos de realização e/ou laudo de avaliação com cardiologista, caso 
o médico examinador assim o requeira, a fim de que sejam avaliadas as 
suas aptidões clínicas para a participação nesses eventos.

§ 5º O exame clínico periódico será previamente agendado pela Coordena-
doria de Saúde junto ao Servidor ou Magistrado e o seu comparecimento 
será obrigatório, salvo se a ausência for devidamente justificada.

DO EXAME DE RETORNO AO TRABALHO

Art. 9º. Os Magistrados e Servidores Ativos deste Tribunal realizarão o 
Exame de Retorno ao Trabalho, no primeiro dia do retorno ao trabalho, na 
hipótese de afastamento por motivo de doença ou acidente, em período 
igual ou superior a 30 (trinta) dias, desde que o médico perito emissor 
da licença ou a Junta Médica da Coordenadoria de Saúde julgue  haver 
a necessidade de reavaliação médica prévia ao retorno ao trabalho e 
assim assinale no prontuário médico eletrônico. Caso não haja nenhuma 
manifestação nesse sentido, esse exame será dispensado.

§ 1º Este exame também poderá ser realizado se o Servidor ou Magistrado, 
ao final do gozo de qualquer período de licença médica, estiver ainda com 
alguma alteração de saúde que ele suspeite que implicará em limitação 
de alguma das suas atividades laborais habituais e, deliberadamente, 
solicitar avaliação médica prévia ao seu retorno.

§ 2º Este exame visa a avaliar a capacidade laboral do Servidor ou 
Magistrado, suas limitações físicas e/ou mentais e a eventual indicação 
de reabilitação profissional.

§ 3º O Exame de Retorno ao Trabalho será inicialmente feito pelo 
médico perito emissor da licença, por seu substituto, pelo médico da 
Comissão de Reabilitação ou pela Junta Médica deste TRT. Constará de 
exame clínico dirigido para a patologia que originou o afastamento e, se 
julgado necessário pelo(s) médico(s) a cargo desse exame, de exames 
complementares e/ou avaliação especializada.

§ 4º Considerando a distribuição geográfica das unidades judiciárias e 
as particularidades de cada condição patológica, será permitido que a 
avaliação documental seja um recurso utilizado pela área médica para 
aferir a aptidão de retorno ao trabalho. 

DO EXAME DE MUDANÇA DE FUNÇÃO

Art. 10o. Será realizado o exame de mudança de função, sempre que 
ocorrer alteração de atividade, posto de trabalho ou de setor que implique 
na exposição do servidor a risco diferente daquele a que estava exposto 
antes da mudança. 

§ 1º  O exame de que trata este artigo será realizado, obrigatoriamente, 
antes da mudança de função e constará no mínimo de exame clínico. 
Exames e avaliações adicionais ficam a critério do médico examinador.

§ 2º Os servidores selecionados para teletrabalho deverão ser avaliados 
previamente em relação à existência de contraindicações médicas para 
o exercício dessa modalidade de trabalho, realizando-se também a 
avaliação do perfil psicossocial do servidor quando se julgar necessária.

§ 3º Será emitido pela Coordenadoria de Saúde um atestado específico 
versando sobre a aptidão/inaptidão dos servidores para o teletrabalho.

§ 4º Na ocasião da conclusão da avaliação dos servidores para o 
teletrabalho será dada orientação sobre os cuidados ergonômicos a 
serem adotados durante as atividades laborais em domicílio.

DO EXAME DEMISSIONAL (OU DE AFASTAMENTO DEFINITIVO) 

Art. 11o. O exame médico demissional ou de afastamento definitivo, será 
realizado, dentro dos 30 (trinta) dias que antecederem o desligamento 
definitivo do Magistrado ou Servidor, nos casos de exoneração, 
demissão, destituição de cargo em comissão, aposentadoria, vacância 
e redistribuição.

§ 1º A avaliação médico ocupacional de que trata este artigo constará no 
mínimo de exame clínico. Exames e avaliações adicionais ficam a critério 
do médico examinador.

§ 2º Este exame poderá ser dispensado somente nos casos de 
aposentadoria por invalidez ou quando o magistrado ou servidor tiver 
passado por exame médico ocupacional nos doze meses anteriores ao 
desligamento. 

§ 3º Caberá à Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) através de seu 
órgão de administração de pessoal direcionar à Coordenadoria de Saúde 
o Servidor/Magistrado elegível, munido do encaminhamento a exame 
médico, a fim de que seja realizado o exame demissional e emitido parecer 
médico sobre aptidão para a função.
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DOS CRITÉRIOS DE INCAPACIDADE EM EXAMES DE SAÚDE OCU-
PACIONAL

Art. 12o. São consideradas causas de incapacidade: enfermidades, 
síndromes, deformidades ou alterações, de naturezas congênitas, 
hereditárias ou adquiridas, capazes de comprometer a segurança e 
saúde do Servidor ou Magistrado, interferindo também em sua eficiência 
e capacidade para o trabalho. 

§ 1º As enfermidades, síndromes, deformidades ou alterações citadas 
neste artigo serão caracterizadas como causas de incapacidade, definitiva 
ou temporária, total ou parcial, a critério dos Médicos do Trabalho e 
Examinador, considerando os respectivos prognósticos e a atividade 
exercida pelo servidor.

§ 2º O parecer conclusivo de incapacidade dependerá da atividade 
exercida, cabendo análise do posto de trabalho e das possíveis 
intervenções corretivas nesse para possibilitar a adequação do Servidor 
ou Magistrado às atribuições requeridas para o exercício do cargo, além 
da compatibilização das eventuais limitações motivadas por desvios da 
saúde com a realização de trabalho restrito (reabilitação no trabalho).

§ 3º. Para os casos de vagas predestinadas às pessoas portadoras 
de deficiência, conforme determina a Lei no 8213/91, as facilidades de 
acessibilidade, condições de segurança, adaptação de postos de trabalho 
e do instrumental próprio da atividade serão da responsabilidade do 
Tribunal, utilizando-se dos apoios especializados internos para assegurar a 
adequação e segurança no trabalho desses Servidores e/ou Magistrados. 

 DA CONDUTA NO ACIDENTE EM SERVIÇO

Art. 13o Será considerado acidente em serviço aquele que ocorrer pelo 
exercício do cargo/função/emprego a serviço do Tribunal, provocando 
lesão corporal ou perturbação funcional que cause morte, perda, redução 
permanente ou temporária da capacidade para o trabalho, conforme 
dispõe o art. 19 da Lei no 8.213/91. 

Art. 14o A caracterização de nexo do acidente típico ou dos acidentes de 
trajeto deverá ser feita pela Engenharia de Segurança do Trabalho do 
Tribunal, de acordo com os critérios legais estabelecidos. A caracterização 
de nexo dos acidentes resultantes de doenças ocupacionais ou 
relacionadas ao trabalho (equiparáveis aos acidentes em serviço) será 
feita pelo Médico do Trabalho.

§ 1º O Servidor ou Magistrado que sofrer um acidente em serviço, seja 
no local de trabalho interno, externo ou no trajeto para o trabalho, deverá 
buscar assistência médica de urgência, onde lhe for mais propício e 
adequado, para avaliação e tratamento da lesão e/ou perturbação 
funcional resultante do evento. 

§ 2º A ocorrência (ou suspeita) de qualquer acidente do trabalho deverá ser 
comunicada com brevidade à Comissão de Engenharia de Segurança e 
Medicina do Trabalho – CESMT, seguindo a sistemática informada por esta 
Comissão em Procedimento Operacional Padrão (POP) a ser divulgado.

§ 3º A Comissão de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho 
– CESMT se encarregará da investigação, caracterização e registro do 
evento.

Art. 15o A doença ocupacional será entendida como alteração na saúde 
provocada por fatores relacionados com o ambiente de trabalho. Pode 
ser doença profissional ou tecnopatia, causada por fatores inerentes 
e peculiares a determinada atividade laboral e doença do trabalho 
ou mesopatia, causada pelas circunstâncias do trabalho. A doença 
profissional tem nexo causal presumido, enquanto a doença do trabalho 
deve ter a relação com o trabalho comprovada. 

§ 1º Conforme o disposto nos incisos I e II do artigo 20 da Lei no 
8.213/91, as doenças profissionais e as doenças do trabalho equiparam-
se a acidentes em serviço. 

§ 2º Para se concluir pela existência de nexo ocupacional de alguma 
doença, deverá ser satisfeita a seguinte proposição lógica: “Se não-A, 
então não-B” (desde que haja a ocorrência de pelo menos um B); 
significando que se não houvesse a exposição à condição laboral (A), 
não ocorreria a manifestação da doença em questão, no grau em que 
se encontra (B).

§ 3º Conforme recomendação do Manual de Orientações da Resolução 
CSJT no 141/2014, a investigação de nexo ocupacional passará pela 
abordagem da cadeia de nexos parciais, em que deixa de existir o nexo 
causal com o trabalho se houver inexistência de um dos seguintes:

a) Nexo entre a atividade e a exposição ao risco: deve-se demonstrar que 
uma determinada atividade expõe o trabalhador a um determinado risco. 
b) Nexo entre o risco e a lesão: deve-se demonstrar que um determinado 
risco causa uma determinada lesão. 
c) Nexo entre a lesão e a alteração funcional: deve-se analisar a 
compatibilidade entre a lesão e a alteração funcional. 

§ 4º Ainda segundo o Manual de Orientações da Resolução CSJT no 
141/2014, também será fator fundamental para o estabelecimento 
do nexo de causalidade das doenças com o trabalho o critério 
epidemiológico, ou seja, para tal deve existir uma incidência contumaz 
de uma doença específica em um grupo de trabalho exposto a um 
determinado risco. 

§ 5º As doenças degenerativas, as inerentes a grupo etário e as que 
não acarretem incapacidade para o trabalho, não serão equiparadas às 
doenças ocupacionais.

§ 6º Os especialistas da área de Medicina do Trabalho da CESMT 
procederão às audiências que julguem necessárias à precisa 
caracterização do acidente em serviço, modalidade doença ocupacional, 
e determinarão os procedimentos médicos e administrativos a serem 
observados para o Servidor ou Magistrado.

§ 7º Considerar-se-á como data da ocorrência do acidente, no caso de 
doença ocupacional ou relacionada ao trabalho, a data da conclusão do 
nexo ocupacional por parte da Coordenadoria de Saúde.

Art. 16o Sendo constatada, em Servidores e Magistrados, a ocorrência ou 
agravamento de doenças ocupacionais, caberá ao Médico do Trabalho:

I - Indicar o estabelecimento do nexo causal e o afastamento do Servidor 
ou Magistrado da exposição ao risco ou do trabalho;

II - Indicar, quando necessário, parecer em outras especialidades médicas 
em sistema de referência e contrarreferência para suporte diagnóstico e 
de tratamento;

III – Emitir a Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT) em modelo 
próprio, preenchendo e assinando os campos referentes à caracterização 
do dano

IV - registrar o caso nas planilhas de controle estatístico de acidentes 
da CESMT;

V - Encaminhar, quando indicado, o Servidor ou Magistrado para Junta 
Médica da Coordenadoria de Saúde, para avaliação de incapacidade e 
definição da conduta previdenciária em relação ao trabalho;

VI – Apontar para a Administração eventual necessidade da adoção de 
medidas de controle no ambiente de trabalho.

DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

Art. 17o A área de medicina do trabalho da CESMT contribuirá com 
suporte em programas preventivos e de promoção da saúde coletiva 
do seu público interno de Servidores e Magistrados, primariamente 
disponibilizando o momento do exame periódico como ocasião para coleta 
de informações epidemiológicas (screening), realização e avaliação de 
exames complementares selecionados para o objetivo de promover a 
saúde através de diagnóstico precoce e aconselhamento sobre hábitos 
de vida.

§ 1º Os focos da atenção desses programas deverão estar voltados para 
as doenças mais prevalentes no público-alvo e as técnicas de screening e 
intervenção deverão estar referendadas, na atualidade, pela comunidade 
científica.

§ 2º Estatísticas advindas dos exames médicos ocupacionais e dos 
registros de absenteísmo serão utilizadas para definição desses focos 
de atenção.

Art. 18o Durante o exame periódico será calculado o risco coronariano 
dos Servidores e Magistrados, através da aferição e quantificação dos 
fatores de risco que já mostraram evidência científica de associação com 
a ocorrência desse distúrbio cardiovascular.
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§ 1º O resultado da quantificação do risco coronariano individual e as 
recomendações sobre eventuais necessidades de mudanças no estilo 
de vida serão informados exclusivamente ao Servidor ou Magistrado 
presencialmente e/ou por via eletrônica pessoal e confidencial.

§ 2º Dados estatísticos globais ou de grupos funcionais que não propiciem 
a identificação dos indivíduos poderão ser tornados públicos.

Art. 19o Serão disponibilizados à Secretaria de Gestão de Pessoas/Seção 
de Qualidade de Vida anualmente ou sempre que solicitados os dados 
estatísticos globais oriundos dos exames periódicos, das avaliações de 
estresse, dos acidentes em serviço, dos programas preventivos e de 
promoção da saúde coletiva, além dos dados estatísticos da área de saúde 
enviados para o CSJT e CNJ, tendo em vista o Programa de Qualidade 
de Vida, que integra o Planejamento Estratégico do TRT5. 

Art. 20o A Seção de Psicologia ficará encarregada de gerar um questionário 
de aferição do estresse, o qual será aplicado durante o exame periódico.

 § 1º O Médico do Trabalho Coordenador do PCMSO selecionará o(s) 
grupo(s) funcional(is) que será(ão) submetido(os) ao questionário de 
aferição do estresse, com base em dados epidemiológicos relevantes 
disponíveis, nos riscos ocupacionais eventualmente evidenciados ou em 
outras estratégias de avaliação epidemiológica. 

§ 2º Os profissionais Psicólogos da Seção de Psicologia ficarão 
encarregados da análise dos referidos questionários e das ações de 
intervenção decorrentes de achados anormais.

Art. 21° A Seção de Odontologia ficará encarregada de adotar sistemática 
que permita a implementação de avaliação odontológica preventiva 
periódica. 

Art. 22o Os profissionais de saúde e aqueloutros expostos ocupacionalmente 
a riscos biológicos no Tribunal deverão receber a vacinação prevista para 
esses na NR-32.

§ 1º É lícito que os profissionais citados neste artigo que não desejem 
ser imunizados com quaisquer das vacinas previstas na NR-32 assinem 
um termo de recusa.

§ 2º A vacinação prevista neste artigo poderá ser comprovada com cartão 
de vacinação contendo os dados referentes ao tipo de vacinação, data, 
lote e local da vacinação.

§ 3º Para comprovação biológica da eficácia da vacinação contra a hepatite 
B deverá ser realizado o exame anti-HBs, a partir de dois meses após a 
conclusão da terceira dose dessa vacina.

Art. 23o. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal. 

Art. 24o Fica revogado o Ato TRT5 nº 0277/2012. 

Art. 25o. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. 

Salvador (BA), 13 de abril de 2018. 

MARIA DE LOURDES LINHARES
Desembargadora Presidente

                       PORTARIA TRT5 Nº 157/2018

R e v o g a  a  P o r t a r i a  T R T 5 
n º  0870 /2012  e  t raz  nova 
regulamentação sobre delegação 
de competência no âmbito do 
TRT5.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA 
REGIÃO, DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARIA LOURDES 
LINHARES, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 96, I, “a” e “b”, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e no artigo 45, LVI, do Regimento Interno 
deste Tribunal;

CONSIDERANDO a nova estrutura organizacional do Tribunal Regional 
do Trabalho da 5ª Região – TRT da 5ª Região;

CONSIDERANDO a necessidade de redefinir as competências 
administrativas com o escopo de obter a eficiência e eficácia institucional;

RESOLVE:

Art. 1º Delegar competência ao Diretor-Geral do Tribunal Regional do 
Trabalho da
5ª Região para:

I - Autorizar a realização de licitações nas modalidades previstas em lei, 
dispensas de licitação, inexigibilidades, assim como a locação de imóveis, 
a aquisição e a contratação de bens e serviços;

II - Decidir, em grau de recurso, as questões suscitadas nos processos 
licitatórios;

III - Homologar, anular ou revogar, total ou parcialmente, procedimentos 
licitatórios;

IV - Ratificar e promover a publicação das dispensas e inexigibilidades de 
licitação previstas nos artigos 17, 24 e 25 da Lei nº. 8666/93, nos termos 
do artigo 26 do referido diploma legal;

V - Autorizar a substituição da garantia exigida nos processos licitatórios 
e nos contratos, bem como a liberação e restituição, quando comprovado 
o cumprimento das obrigações;

VI - Aplicar sanções, garantida a prévia defesa, aos licitantes, fornecedores 
e prestadores de serviços, exceto aquela prevista no artigo 87, IV, da 
Lei 8.666/93;

VII - Celebrar contratos, convênios, acordos, ajustes e termos aditivos, 
bem como rescisões e distratos, no interesse da Administração;

VIII - Dar posse aos servidores nomeados para o quadro de pessoal do 
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª. Região, ficando autorizado o Diretor 
da Secretaria de Gestão de Pessoas a exercer a mesma competência, 
por subdelegação;

IX - Autorizar o gozo efetivo da licença-prêmio de servidores, na esfera 
administrativa;

X - Providenciar o pagamento das remunerações, gratificações e demais 
vantagens aos magistrados e servidores, ativos e inativos, e pensionistas, 
bem como promover os descontos legais;

XI - Determinar a notificação de servidores em débito com o erário, para 
fins de
reposição.

Art. 2º Delegar competência ao Diretor da Secretaria de Gestão de 
Pessoas do
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região para:

I - Autorizar substituições das Funções Comissionadas exercidas por 
servidores, em consonância com o Regulamento-Geral da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª. Região;

II - Conceder os benefícios do Plano de Seguridade Social do Servidor, 
compreendidos na alínea “g” do inciso I e alínea “d” do inciso II do artigo 
185 da Lei nº. 8.112/90;

III - Conceder movimentação de padrão aos servidores, observadas 
as disposições da Lei nº. 11.416/2006, ficando autorizado o Diretor 
da Coordenadoria Administrativa de Pessoas a exercer a mesma 
competência, por subdelegação.

Art. 3º Delegar competência ao Diretor da Coordenadoria de 
Desenvolvimento de Pessoas do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª 
Região para:

I - Homologar o resultado das avaliações de Desempenho para efeito 
de estágio probatório e de Permanente de Desempenho Funcional, bem 
como proferir a decisão final, em grau de recurso;
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II – Autorizar Ato de estabilidade ao servidor aprovado em estágio 
probatório;

III – Celebrar Termo de Compromisso de Estágio, ajustes e termo aditivos, 
no interesse da Administração.

Art. 4º Delegar competência ao Diretor da Coordenadoria Administrativa 
de Pessoas do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região para:

I - Conceder o benefício de Auxílio-natalidade, observadas as disposições 
da Lei
nº. 8.112/90;

II – Conceder o benefício do Auxílio Pré-escolar.

Art. 5º Delegar competência ao Diretor da Coordenadoria de Saúde do 
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região para:

I - Conceder os benefícios de Licença à Gestante, Licença para tratamento 
de saúde, Licença por acidente em serviço e Licença por motivo de doença 
em pessoa da família, observadas as disposições da Lei nº. 8.112/90.

Art. 6º Delegar competência à Seção de Assistência Social do Tribunal 
Regional do Trabalho da 5ª Região para:

I - Conceder o benefício de Auxílio-funeral, observadas as disposições 
da Lei nº.
8.112/90.

Art. 7º Os atos previstos nos incisos IV, V, VI e VII do artigo 1º poderão 
ser objeto de subdelegação de competência, observando-se, quanto aos 
gastos, o limite estabelecido para a modalidade de convite.

Art. 8º Os atos previstos no inciso II do artigo 2º poderão ser objeto de 
subdelegação de competência.

Art. 9º Sempre que julgar necessário, a Presidência do Tribunal Regional 
do Trabalho da 5ª Região praticará os atos previstos nesta portaria, sem 
prejuízo da validade da delegação.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado a Portaria TRT5 Nº 0870, de 01 de junho de 2012.

Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 26 de abril de 2018.

MARIA DE LOURDES LINHARES
Desembargadora Presidente

ATO TRT5 Nº 0170 DE 26 DE ABRIL DE 2018
                                           

Dispõe sobre a suspensão do 
expediente a partir de 12h00 do dia 
27 de abril de 2018 (sexta-feira), 
no Fórum do Trabalho Juiz Antônio 
Carlos Araújo de Oliveira, nesta 
capital, bem como a suspensão 
dos prazos, nos processos físicos 
e eletrônicos no dia  27 de abril de 
2018 (sexta-feira).

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA 
REGIÃO, DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARIA DE LOURDES 
LINHARES, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
45, XXXIV, do Regimento Interno do TRT da 5ª Região, 

CONSIDERANDO o parecer técnico do NEA (Núcleo de Engenharia e 
Arquitetura), no Proad nº. 5310/2015, sobre medidas a serem adotadas 

para garantia da integridade de pessoas e instalações diante dos 
problemas técnicos de um dos transformadores do Fórum do Trabalho 
Juiz Antônio Carlos Araújo de Oliveira, 

RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:

Art. 1º -  Suspender o expediente a partir de 12h00 do dia 27 de abril 
de 2018 (sexta-feira), no Fórum do Trabalho Juiz Antônio Carlos Araújo 
de Oliveira, nesta capital, bem como a suspensão dos prazos, nos 
processos físicos e eletrônicos no dia 27 de abril de 2018 (sexta-feira).

§1º -   A retomada dos prazos ocorrerá a partir do dia 30 de abril de 2018, 
inclusive.

Art. 2º – Fica ressalvada a validade dos atos praticados no dia da 
suspensão.

Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 26 de abril de 2018.

MARIA DE LOURDES LINHARES
Desembargadora Presidente 

ATOS 
(PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA D.O.U., EDIÇÃO DE 27/04/2018)

154/2018-A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
estabelecidas no inciso XI do art. 45 do Regimento Interno; em 
conformidade com a Constituição Federal; com base na Lei nº 8.112/90; 
e de acordo com o Proad nº 2125/2015, RESOLVE: Art. 1º TORNAR 
SEM EFEITO as nomeações dos candidatos constantes nos Anexos 
I, III  e V deste ato, pelas razões neles elencadas.Art. 2º NOMEAR, 
na forma dos Anexos II, IV e VI, para o cargo ali indicado, seguindo a 
ordem classificatória, os candidatos habilitados no Concurso Público 
deste Tribunal, realizado em 2013, homologado mediante a Resolução 
Administrativa TRT5 nº 028/2014, divulgada no DJE TRT5 de 29/04/2014, 
cujo extrato foi publicado no Diário Oficial da União em 30/04/2014, com 
prorrogação da validade mediante RA TRT5 nº 11/2016, publicada no 
Diário Oficial da União em 31/03/2016.

ANEXO I DO ATO TRT5 Nº 154/2018
Cargo: Técnico Judiciário/Administrativa

Class. Candidato Ato de 
nomeação Motivo

248ª
LUCIANO 

REBOUÇAS 
JOVITA

TRT5 – 
129/2018
(DOU de 

17/04/2018)

Manifestação de
desistência.

ANEXO II DO ATO TRT5 Nº 154/2018
Cargo: Técnico Judiciário/Administrativa

Class. Candidato(a) Origem da vaga

255ª TASSIS ALMEIDA 
CAIRES

Aposentadoria de Denise 
Reis da Silva.

ANEXO III DO ATO TRT5 Nº 154/2018
Cargo: Técnico Judiciário/Administrativa

Class. Candidato Ato de nomeação Motivo

255ª
TASSIS 

ALMEIDA 
CAIRES

TRT5 – 154/2018
Manifestação 

de
desistência.
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ANEXO IV DO ATO TRT5 Nº 154/2018
Cargo: Técnico Judiciário/Administrativa

Class. Candidato(a) Origem da vaga

256ª

LAURA 
CATARINA 
SANTANA 

CARVALHO

Aposentadoria de Denise Reis da 
Silva. 

ANEXO V DO ATO TRT5 Nº 154/2018
Cargo: Técnico Judiciário/Administrativa

Class. Candidato Ato de 
nomeação Motivo

256ª

LAURA 
CATARINA 
SANTANA 

CARVALHO

TRT5 – 
154/2018

Manifestação de
desistência.

ANEXO VI DO ATO TRT5 Nº 154/2018
Cargo: Técnico Judiciário/Administrativa

Class. Candidato(a) Origem da vaga

257ª SILVANA COSTA 
MOREIRA

Aposentadoria de Denise Reis 
da Silva.

ATO
 (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA D.O.U., EDIÇÃO DE 27/04/2018)

166/2018-A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
estabelecidas no inciso XI do art. 45 do Regimento Interno; em 
conformidade com a Constituição Federal; com base na Lei nº 8.112/90; 
e de acordo com o Proad nº 2125/2015, RESOLVE: Art. 1º TORNAR SEM 
EFEITO as nomeações dos candidatos constantes nos Anexos I, III, V, 
VII e IX deste ato, pelas razões neles elencadas.Art. 2º NOMEAR, na 
forma dos Anexos II, IV, VI, VIII e X, para o cargo ali indicado, seguindo 
a ordem classificatória, os candidatos habilitados no Concurso Público 
deste Tribunal, realizado em 2013, homologado mediante a Resolução 
Administrativa TRT5 nº 028/2014, divulgada no DJE TRT5 de 29/04/2014, 
cujo extrato foi publicado no Diário Oficial da União em 30/04/2014, com 
prorrogação da validade mediante RA TRT5 nº 11/2016, publicada no 
Diário Oficial da União em 31/03/2016.

ANEXO I DO ATO TRT5 Nº 166/2018
Cargo: Analista Judiciário/Judiciária

Class. Candidato Ato de nomeação Motivo

51ª

RAISSA 
CORTEZ 

TEIXEIRA DE 
CARVALHO

TRT5 – 092/2018
(DOU de 

02/04/2018)

Manifestação de
desistência.

ANEXO II DO ATO TRT5 Nº 166/2018
Cargo: Analista Judiciário/Judiciária

Class. Candidato(a) Origem da vaga

54ª MARCELA GUIMARÃES 
SANTANA

Aposentadoria de Nelina 
Borba de Souza e 

Benevides. 

ANEXO III DO ATO TRT5 Nº 166/2018
Cargo: Analista Judiciário/Judiciária

Class. Candidato Ato de 
nomeação Motivo

54ª
MARCELA 

GUIMARÃES 
SANTANA

TRT5 – 
166/2018

Manifestação 
de

desistência.

ANEXO IV DO ATO TRT5 Nº 166/2018
Cargo: Analista Judiciário/Judiciária

Class. Candidato(a) Origem da vaga

55ª LARA CHAGAS 
CARVALHO

Aposentadoria de Nelina Borba de 
Souza e Benevides. 

ANEXO V DO ATO TRT5 Nº 166/2018
Cargo: Analista Judiciário/Judiciária

Class. Candidato Ato de nomeação Motivo

55ª
LARA 

CHAGAS 
CARVALHO

TRT5 – 166/2018 Manifestação de
desistência.

ANEXO VI DO ATO TRT5 Nº 166/2018
Cargo: Analista Judiciário/Judiciária

Class. Candidato(a) Origem da vaga

56ª WILLIAN SANTANA DE 
BARROS

Aposentadoria de Nelina 
Borba de Souza e 

Benevides. 

ANEXO VII DO ATO TRT5 Nº 166/2018
Cargo: Analista Judiciário/Judiciária

Class. Candidato Ato de 
nomeação Motivo

56ª
W I L L I A N 
SANTANA DE 
BARROS

TRT5 – 
166/2018

Manifestação de
desistência.

ANEXO VIII DO ATO TRT5 Nº 166/2018
Cargo: Analista Judiciário/Judiciária

Class. Candidato(a) Origem da vaga

57ª H E N R I Q U E 
PIALARISSI

Aposentadoria de Nelina 
Borba de Souza e Benevides. 

ANEXO IX DO ATO TRT5 Nº 166/2018
Cargo: Analista Judiciário/Judiciária

Class. Candidato Ato de nomeação Motivo

57ª HENRIQUE 
PIALARISSI TRT5 – 166/2018

Manifestação 
de

desistência.

ANEXO X DO ATO TRT5 Nº 166/2018
Cargo: Analista Judiciário/Judiciária

Class. Candidato(a) Origem da vaga

58ª
FERNANDA SANTOS 
BRAGA DE OLIVEIRA 

CARDOSO

Aposentadoria de Nelina 
Borba de Souza e 

Benevides. 
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PROCESSOS

Processo:712/2018
Requerente: Sylvia Maria Soares Rebouças
Assunto: Isenção de imposto de renda
Despacho: Em retirratificação aos termos do despacho contido no doc. 
11, tendo em vista o Laudo Médico contido no documento 3, defiro a 
isenção de Imposto de Renda, com direito ao duplo teto de PSSS da 
pensionista Sylvia Maria Soares Rebouças, a partir de 08/01/2018, data 
do diagnóstico da enfermidade, com prazo indeterminado, nos termos 
do art. 39, inciso XXXI, do Decreto 3.000/99. Deve a interessada pleitear 
perante a Secretaria da Receita Federal a devolução das quantias 
anteriormente recolhidas.

Processo:3517/2018
Requerente: Frederico Augusto Santana Bomfim
Assunto: Recurso administrativo
Despacho: Homologo a desistência do Recurso Administrativo. Defiro 
o pedido de prorrogação, por mais 30 (trinta dias), conforme requerido.

Processo:4258/2018
Requerente: Ziloievna Braga Mourao
Assunto: Reembolso de despesas
Despacho: “(...)indefiro o pedido de reembolso de despesas com transporte 
marítimo formulado pela servidora ZILOIEVNA BRAGA MOURAO.”

Processo:2155/2018
Requerente: Sheyla Tanure Veloso
Assunto: Abono de permanência 
Despacho: “(...)acolho o parecer da Secretaria de Assessoramento 
Jurídico, para deferir a concessão do abono de permanência à servidora 
Sheyla Tanure Veloso, com efeitos financeiros a partir de 26/06/2017, dia 
seguinte ao implemento das condições exigidas para aposentadoria, na 
forma do artigo 40, § 19, da Constituição Federal, e de acordo com as 
informações prestadas pela Coordenadoria Administrativa de Pessoas.”

PORTARIAS
SINDICÂNCIA

755/2018-A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e conforme o artigo 143 da Lei nº 8.112/90 e de acordo com o processo 
de matéria administrativa nº 4312/2018 PROAD; RESOLVE: Instaurar 
sindicância designando o servidor ISRAEL GOMES NASCIMENTO para 
apurar os fatos narrados no citado processo. 

DESIGNAÇÃO

0730/2018-JOSE ALBERTO MIRANDA LACERDA-02ª VARA DO 
TRABALHO DE ITABUNA-FC04 CALCULISTA-18/04/2018 (Processo 
PROAD: 4070/2018).

0753/2018-ANA MARIA ROCHA SA-20ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR-FC02 ASSISTENTE-23/04/2018 (Processo PROAD: 
4277/2018).

0757/2018-HELSON SUZART NUNES-NÚCLEO DE AUDITORIA E 
CONTROLE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS- 
SECR. DE CONTROLE INTERNO-FC04 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
4-24/04/2018 (Processo PROAD: 3822/2018).

DESLIGAMENTO

0 7 5 1 / 2 0 1 8 - F L AV I A N E  L U I Z A M I R A N D A - G A B I N E T E  - 
DESEMBARGADORA DO TRABALHO SUZANA INÁCIO GOMES-FC05 
ASSISTENTE DE GABINETE-02/05/2018 (Processo PROAD: 4283/2018).

REMOÇÃO

0749/2018-JULIANA VASCONCELOS COSTA-02ª VARA DO TRABALHO 
DE CAMAÇARI-22ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR-02/05/2018 
(a pedido do servidor)) (Processo PROAD: 4045/2018).

0 7 5 2 / 2 0 1 8 - F L AV I A N E  L U I Z A M I R A N D A - G A B I N E T E  - 
DESEMBARGADORA DO TRABALHO SUZANA INÁCIO GOMES-04ª 
VARA DO TRABALHO DE SALVADOR-02/05/2018 () (Processo PROAD: 
4283/2018).

0754/2018-UZIEL BORGES CASTELÃO-04ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR-07ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR-24/04/2018 () 
(Processo PROAD: 4286/2018).

0756/2018-HELSON SUZART NUNES-07ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR-NÚCLEO DE AUDITORIA E CONTROLE DE RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS- SECR. DE CONTROLE 
INTERNO-24/04/2018 () (Processo PROAD: 3822/2018).

DIÁRIAS

0725/2018 - LAZARO BRITTO DOS SANTOS - TÉCNICO JUDICIÁRIO - 
FLORIANÓPOLIS/SC - PARTICIPAR DE EVENTO - 2 e 1/2 - 22/04/2018 
a 24/04/2018.

0731/2018 - JOSÉ LUIZ DA COSTA PAIVA - JUIZ DO TRABALHO 
SUBSTITUTO - 2ª VARA DO TRABALHO DE ILHÉUS - FÉRIAS DO JUIZ 
TITULAR - 3 e 1/2 - 23/04/2018 a 26/04/2018.

0732/2018 - ANDERSON RICO MORAES NERY - JUIZ DO TRABALHO 
SUBSTITUTO - 1ª VARA DO TRABALHO DE JUAZEIRO - AUXÍLIO - 3 
e 1/2 - 23/04/2018 a 26/04/2018.

0740/2018 - CARLOS EDUARDO KNEIPP - ANALISTA JUDICIÁRIO - 
FEIRA DE SANTANA/BA - ESCOLA JUDICIAL ITINERANTE - 4 e 1/2 
- 03/04/2018 a 07/04/2018.

0741/2018 - FERNANDO SA MENEZES - ANALISTA JUDICIÁRIO - 
ALAGOINHAS/BA E JEQUIÉ/BA - VIAGEM A SERVIÇO DO TRT - 2 e 
1/2 - 17/04/2018 a 19/04/2018.

0759/2018 - LEONARDO DE MOURA LANDULFO JORGE - JUIZ DO 
TRABALHO SUBSTITUTO - VARA DO TRABALHO DE IRECÊ - LICENÇA 
MEDICA DO AUXILIAR - 3 e 1/2 - 24/04/2018 a 27/04/2018.

DIÁRIAS – RETIRRATIFICAÇÃO

0689/2018 - 0417/2018 - JOSÉ LUIZ DA COSTA PAIVA - JUIZ 
DO TRABALHO SUBSTITUTO - FEIRA DE SANTANA/BA - JUIZ 
SUBSTITUTO DESIGNADO PROVISÓRIO ATO 617/15 - 6 e 1/2 
- 29/11/2017 a 05/12/2017. - JOSÉ LUIZ DA COSTA PAIVA - JUIZ 
DO TRABALHO SUBSTITUTO - FEIRA DE SANTANA/BA - JUIZ 
SUBSTITUTO DESIGNADO PROVISÓRIO ATO 617/15 - 1 e 1/2 - 
04/12/2017 a 05/12/2017.

0743/2018 - 0370/2018 - LUCIANO BERENSTEIN DE AZEVEDO - 
JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO - SALVADOR/BA - PARTICIPAR 
EVENTO PROMOVIDO PELA ESCOLA JUDICIAL - 6 e 1/2 - 11/03/2018 
a 17/03/2018.
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Corregedoria

PORTARIA GCR DE Nº 0013/2018 

R e d i s t r i b u i  p r o c e s s o s 
remanescentes antes distribuídos 
e vinculados à Juíza Silvana Bastos 
Janott Ferreira que estão em 
tramitação na Vara do Trabalho 
de Conceição do Coité afastada 
de suas funções para tratamento 
de saúde.

A EXMª. CORREGEDORA REGIONAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
DA 5ª REGIÃO, DESEMBARGADORA DALILA ANDRADE, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO que compete à Corregedoria decidir os casos omissos 
de vinculação e desvinculação de Juízes, à luz do art. 10 da Resolução 
Administrativa de nº 031/2011 deste TRT5;

CONSIDERANDO o princípio constitucional previsto no art. 5º, inciso 
LXXVII da Carta Magna que assegura a todos, no âmbito judicial e 
administrativo, a duração razoável do processo, bem como os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação. 

CONSIDERANDO o princípio da solidariedade, uma vez que a 
redistribuição dar-se-á por motivo relevante em decorrência do 
afastamento da magistrada Silvana Bastos Janott Ferreira que está 
incapacitada para o trabalho por período superior a 120 (cento e vinte) 
dias por motivo de doença.

CONSIDERANDO que foram recebidos nesta Corregedoria 09 relatos 
oriundos da Ouvidoria cobrando o andamento das reclamações que estão 
com a n. Juíza Silvana Bastos Janott Ferreira em tramitação na Vara do 
Trabalho de Conceição de Coité;

CONSIDERANDO que compete ao Juiz móvel não apenas cumprir a pauta 
de audiências designada, mas também apreciar e julgar os processos 
que lhe forem conclusos;

CONSIDERANDO que todos os magistrados devem laborar coletivamente 
em prol do bem comum que é conferir uma prestação jurisdicional célere 
e eficaz;

CONSIDERANDO o princípio da cooperação, em especial, o art. 69, 
incisos I e IV, do CPC e a Resolução de nº 38, de 03 de novembro de 
2011, do CNJ que estabelecem a possibilidade de auxílio direto e a prática 
de atos concertados entre juízos cooperantes;

CONSIDERANDO a existência de dez processos que foram, por equívoco, 
redistribuídos à n. Magistrada INGRID HEIDI OLIVA BONESS, conforme 
a Portaria nº GCR-010/2018, bem como a constatação de um processo 
que não foi elencado no rol do anexo I da mesma portaria; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar a redistribuição e a vinculação dos processos 
relacionados na lista em anexo à magistrada Viviane Maria Neves 
da Rocha Borges Costa, que permanecerá vinculada, inclusive para 
julgamento dos subsequentes embargos de declaração, ficando excluída 
das convocações pelo período de uma semana a ser fixado a critério desta 
Corregedoria Regional.

Art. 2º. Fixar o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a diretora da 
secretaria da Vara do Trabalho de Conceição de Coité realizar as devidas 
cargas e remessas nos processos físicos, assim como dar visibilidade 
dos processos no sistema PJ-e, registrando as devidas conclusões à 
juíza vinculada. 

Art. 3º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a devolução dos 
processos devidamente julgados, a contar da carga do processo físico e 
da visibilidade do processo no PJ-e.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação. Publique-
se. Registre-se. 

Salvador, 25/04/2018

DALILA ANDRADE
Desembargadora Corregedora Regional

ANEXO I

RELAÇÃO DE PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS À EXMA. JUÍZA 
VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

0001784-16.2016.5.05.0251

0001782-46.2016.5.05.0251

0001781-61.2016.5.05.0251

0001780-76.2016.5.05.0251

0001385-21.2015.5.05.0251

0001330-41.2013.5.05.0251

0001329-56.2013.5.05.0251

0001184-92.2016.5.05.0251

0001075-83.2013.5.05.0251

0000787-38.2013.5.05.0251

0002690-40.2015.5.05.0251 

Licença Médica

Laudo médico nº: 0456/2018
Magistrado: Paula Leal Lordelo Lino
Período: 26/04 a 27/04/2018

Laudo médico nº: 0065/2018
Magistrado: Rafael Menezes Santos Pereira
Período: 27/04/2018 a 25/06/2018

Laudo médico nº: 0459/2018
Magistrado: Verônica Franca Costa de Souza
Período: 25/04 a 26/04/2018

Diretoria Geral

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO: PROAD 3343/2017. 
PREGÃO: 11/2018. OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição, 
com entrega parcelada, de água mineral e vasilhames para água, vazio, 
tipo garrafão, com capacidade de 20 litros, para as sedes do TRT5 em 
Salvador, pelo período de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, 
tipo menor preço por lote. Autoridade homologadora: Tarcísio Filgueiras - 
Diretor-Geral do TRT da 5ª Região. Empresa vencedora:

Empresa Lote Valor Total (R$)

ROBSON DA SILVA 
ANDRADE único R$ 69.998,50
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AVISO DE LICITAÇÃO - TRT da 5ª Região – TOMADA DE PREÇOS 
PÚBLICA N.º 001/18 - Tornamos público, para conhecimento dos 
interessados, que no dia 15 de maio de 2018, às 13 horas (Horário de 
Brasília), na Rua do Cabral, nº 161, Ed. Presidente Médici, 5º andar, Sala 
de Licitações, Nazaré, Salvador/BA, será realizada a sessão de abertura 
da seguinte licitação: Processo nº 10748/2017, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para execução de reforma civil do imóvel onde 
funciona a Vara do Trabalho de Itapetinga-BA. Cópias do edital poderão 
ser obtidas no seguinte local: Rua Bela Vista do Cabral, nº 121, Fórum 
Ministro Coqueijo Costa, Bloco B, 1° andar, Setor de Reprografia – Xerox, 
ou através do sítio www.trt5.jus.br. Salvador, 26 de abril de 2018. Ticiana 
Barbosa Vasconcelos – Presidente da CPL.

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: PROAD 13179/2017. INEXIGIBILIDADE 099/2017, 
CONSTANTE NO DIÁRIO ELETRÔNICO DO TRT5 DO DIA 25/04/2018, 
ABAIXO TRANSCRITA:

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: PROAD 13179/2017.
INEXIGIBILIDADE: 099/2017, de acordo com o Art. 25, Inciso I da Lei 
8.666/93. OBJETO: Aquisição de munições para armamentos que serão 
utilizados pelos agentes de segurança do TRT da 5ª Região. Contratada: 
COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS. Valor: R$ 44.424,00 
(quarenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e quatro reais). Autoridade 
Competente: Tarcísio José Filgueiras dos Reis, Diretor-Geral do TRT da 
5ª Região

Secretaria de Gestão de Pessoas

ATO

060/2018-A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, com 
fundamento na Lei 8.112/90, de acordo com os artigos 48 a 50, da RA 
29/2007,e com os autos do Processo PROAD nº 3518/2018, conforme 
delegação de competência contida na Portaria TRT5 870/2012, art. 2º, 
I;RESOLVE: HOMOLOGAR as avaliações de desempenho funcional com 
resultados favoráveis, com relação ao servidor HUGO VENTURA DE 
LIMA OLIVEIRA, integrante do 2º (segundo) lote, referentes ao período 
avaliativo de 2017/2018. 
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